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ESTADO DO AMAPA ... . 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N9 0225 MACAPÁ, ·29 DE NOVEMBRO DE 1989- 4~ - FEIRA 

Govern~dor do Estado do Amapá 
Dr .. JORGE NOVA. DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governado r 
Sr . ELFREDO FÉLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIÀDO 
Secretário de Administração 

Dr . NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE. 

Procurador. Ge ra l do Estado 
Dr. JOSÉ DE ARD1ATH~A VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanç&S 
Prof: BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
ALFREDO AUGUSTO RAt~HO DE OLIVEIRA 
Secretário de Promoção Social 
ARTUR DE JESUS. BARBÓSA SOTÃO 

Secre tário de O)ras e Serviços Públicos 
~1ANOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 1589 DE 22 DE NOVE~IURO DE.1 989 

O Go••crnador do l's tado do Amapá, usando .das atribuições que 
lhe são con feridas pelo Decreto Presidencial de 13 de dezembro de 1988 , 
comhinado co m o § 2~ do a'rtigo 14 do Ato elas Disposições Cor s!ituc io
nais Transitórias, da Constit uição Federa l de. 05/10/88 c, na Lei Gom
plcmcntar n2 41 de 22 de dezembro de 198 1 c, tendo em vista o que 
consta do Processo q2 28790.010806/89-SEA D, 

ItESO L YE: 

Art. I ~ - Designar LOUR IVAL (;QMES OA COST A, Agente 
Administrat ivo, rcrcrência NM -20 , VEN INA TA VARES UARUO SA, 
Técn~ico em Laboratório. rder ência N~I-32, pcrlcnccnt cs a Tabela Per-

. manentc d o ex tinto Territ ório Federal do Amapá c ROSANA SOARES 
COSTA , Datilógraro, r crcrência NM- 12, pertencen te a Tabe la Estlccial 
do ext into Território, lot ados na Secretaria d e Promoção Social-SEI'S, 
para sob o JlrcsidCncia do primeiro comporem a Comissão incumbida da 
:ipresentação do loll'cntário F!sico dos Bens Patrimon iais da SEI'S, nesta · 
cida de. a rim d e subsidiar o Processo. de Tomadas de Con tas do Govern o, 
tendo em vis t.:'l a transferê nci a dos Bcils Patrimôniais d a Unirw pnnl o 
Est ado, no t>críodo de I ~ a 15 de. nov em bro de 1989. 

Art. 2~ • Rcvog3m-sc n.s d i sposiçõc~ em contrá rio: 

Macapâ -A l' , em 22 de novembro de 1989. 

FH ANCISCO DF. ASSfS LEITE TIO: IXF.IRA 
Governa dor Substi tul o 

GOVERNO DO ESTADO 00 A~IA PÁ 

DE CHETO (P) N~ 1590 DE 22 DE NOVE~IURO DE 1989 

O Governador elo Estado do Amapit , usando das :ttrihuições que 
lhe são •:onrcr id as pe lo Decreto Presidencia l de 13 d e dezembro de 1988, 
combi nado com o § 2~ do ar tigo 14 do Ato dns Dis pos ições Cons titucio
nais Tra nsit órias, da Cons tituição Federal de 05 / 10 /88 c, n a Le i Com 
plementar n~ 41' d e 22 de dc1.cmbro de 1981 c, t endo ~m vista o <tu e 
consta do l'roccsso ne 28790.0 I 0806/89 - SEA ll, 

R ESOLVE:· 

Art. I ~ - Design ar os servidores MARIA JERUSA CORRÊA DE 
FREITAS RO CH A, Administrador, r crerência NS-rO, lotada na SESA, 
ADILSON SA NTOS C lllSON, Datilógr a ro, rcrcrência NM-14, l ota d o na 
SEFIN, pcrt enccnt,cs a. Tabe la l'crm a ncnt c do ext into Território Fed co·a l 
do Am atlá, c JOSE BARROS DA S ILVA , pertencente a Polícia Mi li tar 
do Amap'á, para s ob a presidência da primeira, compor em a Comissão in-
cumbida l}a a presentação do ln\·cn)ár io físico dos-ncrls Patrimoniais da 
SESA/SEFIN c l'MAP n o interi or do Estado, a rim de s ubs idiar o l'ro-

n.r. 
Auditor do Governo do . Estado 
JOSÉ VERlSSU!O TAVARES 

Secre tário de Educação e Cultura 
Frof . PAULO FERNANDO · BA~ISTA GUERRA 

cSecre tário de Agricultura 
Dr . ALCIONE ~RIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretá_rio de Segurança PÚblica· 
Dr. LUIZ DA CONCEI ÇÃO P. GóES DA COSTA. 

Secretário de Saúde 
· Dr . FRANCISCO DE ASSIS LEITE . TE1XEIRA. 

cesso, de Tom~das de Contas do Go.verno, tendo em vista a tr.:nsferêncla 
dos Bens Patrimon ia is d a Un ião para o Estado, n o período de 20/ i l ~ 
14 / 12/89. 

Art. 2~ • Re~ogam-se as disposições em contrário . . 

Macal>á -AI', em 22 de novem b ro de 1989. 

FRANC ISCO DE· ASSIS LEITE TLOXEIRA 
Governador Substitui(/ 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

Dl~CR ETO (P) N~ 1591 DE 22 DE NOVEMBRO DE ·J989 

O Governador do Est ado do . Amap:í, usando das a tribuições que 
lhe são conrcr idas pelo Decreto Presidencial de 13 d e de1.cmbr o de 1988, 
combinado com o § 2~ do art igo 14 do A to das Disposições Consti t ucio
nais Transitórias, da Con sti tuição Federal de 05/10/88 c, na Lei Com
plem en tar n~ 41 de 22 de dezembro de 198 1 c, tendo em vista o q'uc 
consta do Processo n ~ 28790.0 10806/89-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar FRANCISCA DE SOUZ:A SANTOS DA SI L
VA, Agente Administra ti vo, r crcr ência N\1-32 , lo t ada na PROG, MA 
R IA DE NAZ:ARÉ FERREIRA DA S IL VA. Agente Admi nis trativo , refe
rência N~l- 32, lotada iw SEA D, perte ncentes a Tabela Permanen te do 
extinto T erri tÓr io Federal do Amap:í c SEL~IA FEUREIR A PAI VA, 

. Datilógraro, rererência N M-12; lotada na SEAD, da Ta bela Especial do 
extinto Território, para sob a pr esidência da primeira, comporem a Co
m issão incumbida da :lprcsenlação do In ven tário Fís ico dos Hem; Pntri · 
moniais da I'ROG/COTERRA nesta capita l , a rim de subsid iar o Pro
cesso, d e Tomadas de Co'ntas do Governo~ tendo em vist a a tran sferência 
dos llens Patrimoniais ·da Un i:io pa.r a ~ Estad o, no período de OI a 15 de 
novembro de f 989. 

Art. 2e- Revogam -se as d isposições em contrário. 

Macap:í-A I'. em 22 de no\·emhro d e 1989. 

FRAN C ISCO DE ASS I S I, EITE TE IXEIRA 
Governador Substitu to 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 1592 DE 22 DE NOVEMIJR O ·DE 1989 

O Governador do Estado do Am ap6, usando das atri buições ((\IC 

lhe são c·on fc ri das pelo Decreto Presidencial dc .\3 de dezembro de 1988 , 
combinado com o § 2e do art igo 14 do Ato das Dis pos ições Constit ucio 
nais Transitórias, da Constitu ição Federal de 05/ 10/38 c, na L~i Com~ 
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. . plementar n~· 41 de 22 de . dezembro de 1981 e, tendo em . vista o que 
consta do Processo n2 .28790.010806/89- SEAD, 

. RESOLVE: 

Art. ,12 • Designar A.DILSON SANTOS GI,BSON, Datliógr.afo 
LT-SA-702, referência NM-14 , lotado na SEFIN, SERGIO LUIZ 'SAM-
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CÁR LOS BARROS ' REIS, Agente -Ad-ministrativo rcfçrêneia ,:'IM-p, 
lotado no GABI e MARli\ DIL!'NE MOREIRA MOTA LACERDA , 

. Agente de l'ortària, referência !'IM-0,3, lotada na SEAD, pertence~tcs a 
Tabela Especial do ·cxtinlo Território, para s ob a presidência da prim éi· 
ra, comporem a Comissão incumbida da apresentação do Inventário Físi
'co dos Bens Patrimoniais (lo GABI , nesta . capital, ri fim de s ubsidiar o 
Processo, de Tomadas de Contas ' do Governo; tendo em visia a transfc · 
rência dos Bens)~atrimoniais da União para o Estado , no período de 01 a 
15 1ie nove mbro de 1989. 

. PAIO DA 'COSTA, DaÜiógrafo, código LT-SA-702, refc•·ência NM -1 4, 
lotado na SEFIN, RUIMAR MONTEIRO PENA, Agente Administrativo, 
código LT-SA,701, referência NM-19; lotado na ~E ~'IN,-todos _pcrten
centcs a Tabela Permanente do extinto Terrjtório Federal. do Amapá, pá· 
ra sob a presidência do primei-:_o., comp.orcm 'a ·comissão incum)>id a dà , 
apresentação do 1nvcntlirlo. Físico dos Bens Patrimpniais da SE.FIN, 
nesta capital, -o fim de subsidiar o Processo , de .Tomadas de Contas. do 
Governo tendo em ·vista a transferência dos Bens Patrimoniais da União 

·para o·E~tado, no período_ de' 01 a 15 de novembro .dc' l989. . 

· ArL 22- Revogafll·Se as dis1•osi ções em contrário. 

Macapâ-Al', em 22-dc noveml>ro ~IC 1989. 

FRANC ISCO DE ASS IS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substituto : 

. I . 
Art. 22 · Rcvogam-se .as disposições em contrário. 

Mac~pá-AP, em 22 de novembro de 1989. 
I 

FRANCISCO DE ASSIS 'LE ITE TEIXEIRA 
· G·overnador Substituto 

GOVERNO rio ESTADO. DO AMAPÁ 
' . 

DECRETO (P) N2 159.3 DE 22·DE NOVEMBRO DE l989 

- o Governador do 'Estado do Amapá, us~ndo das airibuições que . 
lhe são conferi'das pelo Decreto Presidencia l de 13 de de1.embro de 19~8, 
combinado .com o § 2~ do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucio·~ 
nais Trânsitórias , da ConStituição Federal, de 05/10/88 c., na Lei Co~- · 
plenientar n2 41 de 22 de dezembro de !981 e, tendo em vi~ta o que 
consta do Processo n2 28790.010806/89-SE~D, 

.RESO'LVE: 

Art. ·t2 · Designar ·oziEL DA SILVA AMARAL, Agente Admi· 
nistrativo, referência NM-32; do ·Tobcra Permanente do exqnto ').'crritó
ri·o Federal do Amapá, EDMUNDO BRAGA ESTEVES, Agente de Porta· 
ria , referênda 3,-da Tabela E~pccial do extinto Territó'rio Fcderal ·do 
Amapá,. lo'tados na SEAG e ELZA \(JEIR~ DA SILVA, .Professo r de 1·2 
Grau, classe "A", referência . 1, lotada ila SEEC, pertencente a _T~be~a 
Especial do -extinto Território Federal do Amapá, para sob a prcs>den~>a 
do primeiro, C:!lmporem a Comissã9 incumbida da aprcsc,~.tnção d_o In· 
ventário Físico dos Bens Patrimoniais da SEAG, nesta cap>lnl, a f>m de 
subsidiar o' Processo, de Tomuc>as de Contas do Go\'erno, tendo em vista 
a transferência dÓs Bens Patrimoni'ais da União para o Estado, no perío-
do de 01 ·a 15 de novembro de 1989. ' - · · 

· Art. 2~- Revog~m .'se as disposições em contrário;,: 

Macapá-A.P , em 22 de novembro de 19~9: 

. FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIX,Ex'RA 
Governador Substiltilo 

GOVERN,O DO ESTADO DO AMAPfÍ. 

: DECRETO (P) N2 1594 DE 22 DE NOVEMBR9 DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que . 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

·DECRETO (I') N2 1595 DE 22 OE NOVEMBRO DE 1989 
. . . I 
O Governador do• Estado do Amapá , usando das atribuições que 

lhe s ão conferidas pelo Decreto Pr esidencial de l3·.dc dezembro de 1988, 
combinado coin o §' 2~ do artigo 14 do Ato das Disposições Constit.ucio
n·ais TransÚórias, da Constituição Fed eral de OS/ 10188 c, na Lei Com· · 
plemc~lar n~ 41 de 22 de dezcml>ro de 1981 c, tendo em vist~ o· que-
consta do Processo n~ 28790.010806/89- SEAD, · 

R ESOLVE: 
. . . . 

. Art. 1~ .. Designar i"UIZ .JOSÉ DE BRITO .RAMOS , Datilógrafo, 
referência NM-15, pertencente a Tab.ela PcrmaJ1enlc do extinto Território. 
Fede~·al do Amapá , .lota'do na SOSP; ~IARCOS DA SILVA CAVALCAN 

-TE, Datilógràfo , referência NM -12, lotado na• SEPS c LOURDES DA 
COSTA. RlllEIRO, Agente Administrativo, referência NM-17, lotada na 
SEP[,AN, . p'crtcnccritcs a Ta l>ela Especial do extinto Território, para s ol> 

. a presidência rio prim eiro; comporem a Comissão incumbida da ap.rc· 
seritaÇáo do Inventário Físico dos Bens ·Patrimon!ais da SEPLANICICT, 
.nesta- capital, a fim de sul>sidiar o Processo , de T omadas de Contas do · 

· Go\'crno, . tendo em vi's-ta a transferência dos Béns Patr.imoniais da Unióo 
para 'oEstado, no períod,o de Ol .'a 15 de novembro de 1989. 

. Art. 2~ .. - Revogam-se as disposições em contrário. 
. ' . 

Maca1iá-AP, em i2 de .novcmbro de 1989: ·. 
. . . 

FRANCISCO DE. ASSIS LEITE TEIXEiRA 
, Go~ernádor ·s u·l>stituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 1596.DE 22 DE NOVEMBRO ~E 1989 

. O Govcrna'd.;r do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe sã'o cónfcridas pcJ.o· Decreto Presidencial de 13. de dezcinb ~o de 1988, 
éombinado ·com o § 22 do artigo 14 do Ato das Dis posições Constitucio
nais Transitórias, d·a Constituição Federal de 05/10/88 c, na .Lei Com
'plerncnlar n~ 41 de 22 de dezembro de 1981 e, tendo em- vista o qi>c 
consta do Process? n2 28790.01080~/89-SEAD , 

RESOLVE: 

lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de dczemhro _de 1988, Art. 12. Designar HELIBERTO DE SOUZA j\LMEIDA, Datiló-
coinbinadÓ com o. § .22 do arti'go 14 do Ato das'Disposições Constitucio· grafo, referência NM-20, WILMA DE SOUZA VALLES , Agente Admi· 
nais :fransitórias, .da Constituição' Federal de .05 /1 0/88 c, na. Lei Com; riistrativo, referência Nl\1 -32, pert encentes a Tabela Permanente do .cx-
plcmentar n~ 41 de 22 de dezembro de 1981 e, tendo em v1sta o que tinto Território Federal do Amàpá c JOSÉ ALDECI MATos ; Datiló~ 
consta do Processo' n2: 28790.01080,6/89-SEAD; . grafo, referênCia NM-12, pertencente a Tabela Especial do extinto -Ter-

. ritório, lotados na Secretaria de A.dministração-SEAD, para so b·a presi-
RESOLVE:. dência.do primeiro, comporem a Comissão incumbida da apresenta ção do 

Inventário F ísico dos Bcns .Patrimoninis da SEAD, nesta capital, a fim · 
Art. 12 - D~s ignar MARIA DO CARMO DA . SILVA DIAS, · de su,bsidiar ·o Processo, dc .Toll}ndas de Con.tas do Governo, tendo em 

·Agente·. Administrativo, re'ferência Nl\1-32, lotada no GABI, pertencent~ vista a tra nsferência dos Bens Patrimoniais da União para o Estado, no 
& ·Tabela .Permanente do ~tinto Território Federal do · Amapá , JOSE · perfodo de 01 a 15 de novcr\ihro de 1989-. ' , 
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Art. 2~ ~ Revoga m -se as disposições em co ntrário . 

Macapá•AP, em 22 de no ve mbro de 1989. 

FRANC ISCO DE ASSIS LEITE Tf.IXEIRA 
GO\·ernador S u bstituto 

GOVERN O DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (E) N~ 0101 DE 22 DE NO VEMBRO DE 1989 

. · O Governado~ d o Estado do Am a pá, usando das atribui ções que 
lhe s~o confe rid as pelo artigo 14.§ 2~ do Al o das Disposições Cons tiluc io· 
nais Tr ans itórias, da Co ns tituição Federal de 0511 0 /88, combinado. com 
o artigo 25 da Lei Complementar n~ 41 , de 22. 12.81. 

RESOLVE: 

Art . t !! - Autorizar em cará ter excepcional o pagamento em nome 
de MARIA N ILCEA .DONATO DA SI LVA , Aux. d e F is cal , lo t ada nr 
Represent ação do GEA, em Belém·P.A, por meio de SUPRTI\I ENTO DE ' 
FUNDO, nos termos d o item 1, do art. 45, do. Decreto n~ 93.872 , de 23 de 
dezembro de 1986, at é o ,•alor de NCZS 20.000,00 (VINTE MI L CRUZA· 

:· DOS NOVOS), para despesas de pronto pagamento de scniços de T crcci · 
ro c illat cria l de Cons umo, no período de 21. 11 à 20. 12.89, rcfcren t c .a 
implantação das no•·as instalações da Representação do Go•·crno do 
Am a pá e m Bclém - l>A. 

Ar t. 2~ • A r e fer i da dcst>esa dc•·cr á ser empenhada na Font e de 
Recursos do DI V .• Pr ogr a ma de Tçaba lho - 03"090402 .009 ~ S.ub -Pr oj ct o 
~l anulcnção das Al i,. id adcs Técnicas c Administrali•·as no E lemento de 
Despesa 4. 1. 3. 0.07, Outros Ser viços c Encargos, no valor de NCZ$ 
15.000, 00 (QU I NZE MIL CRUZADOS NOVOS) c no elemento de Dcs · . 
pes a 4. 1.3.0.05 Materia l de Consum o, no valor de NCZ$ 5.000 ,00 (CI N
CO MIL CR UZAD'OS NOV OS). 

Art. ~~ • Revogam -se ?S disposições em contrário. 

Macapá-A P, em 22 de no.-cmhro de 1989. 

FRANÇ ISC O D E ASSIS LEITE TE IXEIRA 
Governador Substitut o 

ESIAOO DO AlolAPA 
1• CIRCUNSCRIÇÃO JUOICIARIA - MACAPA 

PAUTA DE AUDIÊr'CIA P/ O WÊS DE DEZEMaR0/89. 

. PROCESSO N2 21. 989 

INTERDITO PROIBITÓRIO 

A: J OSÉ FERREIPA . BASTCE MONTEIRO e .OUTRA 

R: PAIMJfllJO DA CCETA LEITE FILf-n e DUTRA 

AOV : VEPA DE JESUS PINJ-EIÀO CORRÊA 
AOV DO R: t/ANOEL 0!:: JESUS F . BRITO 
DATA DA AUDIÊr'CIA : Ó1 . 12~ 09 , às 14: 00 huros 

PROCESSO N2 22. 312 

t!ANJTEN".,ÀO OE POSSE 
A:. AWfno OE AUif:IOA PEREIRA 
R: FRANCISCO Cl-\1\GI\S COLARES 

AOV DO A• EDUARDO FREIRE CONTRERAS 
DATA DA AUDIÊNCIA: 01. 12, 89 , às 15:30 hóras 

PROCESSO N2 22.042 - . INTERDITO PROIBITÓRIO 

A: t.\1\tJOCL CORA~ .e ~\1\RIA DO CARMÕ SANTOS CORRÊA 
R: JOSÉ RUBENS BASTOS 
flDV 00 A; CICERO· BORGES BOODALÓ 
DÃTA DA AUDIÊNCIA : 04;1z . a9, gs 14 : 00 horas . ' . 
PROCESSO N2 23. 042 - ALIP.€NTCE 

A: A.L. O;F . REP/ P/ s/·M: M.N. P. O, 
R: L, F , de· F. 
AOV·oo A: ELI PINHEIRO DE OLIVEIRA 

DATA DA AUDIÊNCIA: 05 .12 . 89 , à s 09: 00 horas 

PROCESSO N2 22. 385 

REII'IT~GRAÇÂO OC POSSE 
A:· INESif\H\ DA SILVA PENAFDRT e QJTRQ 
R': OZIAS MORAES e ESTER MffiAES 
ADV;DO A:~\1\NOEL FEL~ZARDO P. CARDOSO 
ADV. DO R: ANTONià CARLOS . LEITE DE t-!EfllJDf'J;A 
DATA DA AUOIÊt-.CIA: )B~~. à s 14:00 -h~s 

PROCESSO Ng 22, 395 

COBRAN;A 
A: AFONSO UEI\OES ROffiWJES 
R: AUQJSTA L\1\CIEL FERNANCX::S 
~· 

ADV; 00 A. : IIARCCE AURÉLIO MIRANDA N09JEIRA 
DATA DA AUDIÊNCIA: 05.12. 89 , às 15 :00 horas 

PROCESSO N9 22. 322 

RESSARCI~ENTO DE DA~OS 
A: .~~RIO DA SILVA 'CRUZ 

• R: SIVALDO RALIE DE AZEVEDO COSTA e OJTRO 
ADV . 00 A.: CÍCERO BffiGES BORD.t\LO JÚNIOO 
DATA DA AUDIÊNCIA: 04 ,12. 89 , à~ . 15:30 horas 

PROCESSO N2 22, J9S 
COORA~ . 
A: JOSÉ :GERÁLDO DE SOUZA OLIVEIAA 

R: t:AI\!OEL CORDEIRO FARIAS 
AOV. DO A: VEPA DE 'JESUS PINHEIRO COOftA 
ADV., digo , DATA. DA AUDIÊNCIA:· 05 , 1!2;89 , às 15:00 hr s . 

PROCESSO N2 23 .044 

AU~ENTCS 

A: T. C, M 

R: O. da S. M. 

ADV. DO A.; CÉSAR AUGJSTO PERt::ffiA 

DATA OA AUDIÊNCiA: 05. 12 . B9 , às 09:30- horas 
.J • 

PROCESSO NQ 22 . 589 

BUSCA E APREENSÃO 

RAÚUI-DO ALEXA~E COSTA - •AUTOO 
R: ARÚ~NDO LINO DA TRII'IJAC€ SQIZA 

ADV,c DO A.: CÍCERO BORGES Ba:IOALO 

' 

DAI:Á.Ill\ AUDI~f'.CiA: 07.12, 89 , às 15:00 horas 

PROCESSO N!! 23. 055 

All~'ENTOO 
A: M.W. DA C. e 0JTRA 
R: C, P; C€ M, 

AOV . DO -A.: PAULO SÉRGIO BRAG'\ 
DATA DA AUDIÊNCIA : · o'5 . 12. 89 , às 10:00 hrs. 

PROCESSO N9 23. 070 

ALII.ENTOO 

A: L . B. 8. REP/ 'P/ S/ M/ : A. M. DA S . B. 
R: J. N: B. 
ADV. DO A:· ABENOO PENA· APK\NA~S , 
DATA DA AUDI~NCIA :. 05, 12 . 89 , às 10: 30 horas 

PROCESSO N2 22. 501 

C CERA~ 
A: FRANCISCO EDVAR DO ESPÍRITO SANTO P.IJTA 

R: OTNI MIRAt>DA C€ ALENCAR 
ADV. 00 A: CÍCERÓ BOOGES BDRDALD 
DATA OA AUDIÊNCIA: 05 ,12 . 89, às 14:00 horaS 

PROCESSà N2 22. 578 

JuSTIFICAçÃO 'JUDICIAL 
A.': ELPÍOID WARTEL PINJ-EIRD 
AOVi LOURIVAL QUEIRO! ALCÂNTARA 

DATA DA AUDIÊNCIA: ~.12. 89 , às 15: 00 horas 

PRCX:ESSO N2 . 22. S79 

JUSTIF I CAçÃO JUDICIAL 
A: ANTONIO BALIEIRO PEREIRA 

AéJV; LUJAIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 

t; 

DATA DA AUDIÊNCIA: 06.I2.89 , as 16': 00 horas 

PROCESSO Nº 22. 582 

BUSCA E APREENSAD 

A: RICARDO SUiZA DO NASCII.E NTO 
R: · ÓANIEL PEREIRA AÉCIO e OUTRO . 

ADV. 00 A.: CÍCERO BORGES BORDA LO JÚNIOO 
-DAT.I\ DA AUDIOCIA: 0?,12.00 , .às 14: 00 horas · 

PROCESSO N2 22. 433 

ALIMENTOO 
A; N. R. ~1. F , REP/P/S/ M/ : R. CX:: J. M, 
R: N. F: 
AOV. OO· A,: 1/ARIA .DO SOCOORD C.'. PINTO 

DATA · DA AUDI~NCIA: 07 .• 12. 89 , à s 09:00 horas 

. PROCESSO N2 22.425 , 

DISSOLUÇÃO CONTRATUAL C/C ~ROAS E DANOS 

A 

i 

,· 
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' · A:'· RffiffiTD DQS tr'\NTffi RIBEIRÓ 
· R:. CoiSTRUTffiA ' SANTCS 
. ruJV. DO ,Â: ·: U\NCEL FE:LIZA~D P. CARDOSO, : 
DATA DA' AUDit:NCIA: 0'7.12. 09 , às . lD:OO jcl-as 

E, para de chegue ao .conqeoirnent~ dos 
interessados . , mandai B)(peélir a pre~nte que saro PJ 
blicada e afixada .n-3 forma da lei~ · Dado .e. p3ssado T 

. I ., .. . .. , . ~ . 
nesta cidade de tbca?a; Estado do ·Amapa,. aos vinte · e · 

. sete dià~ do mês de novembro ,do à no ~ de hum. mil; nove 
• '+ ... - -

c~ntos e Oitenta e 'nove . Eu:,; ::aria de Fátima AVaia' 
Batista Barros, _Diretora ~e Secretaria Substituta, I 
.st.lbscrevo 'e a9sino. 

MARIA Dt: FÁTIMA A. s: .BARROS 

Diretora de Sec. Substitu ta - .Vara CÍ vel · 
) ,. 

ESTADO DO AfiAPÁ 

H CI RCUNSCRIÇÃO JUOICIP.RIA - MACAPÁ . 

. ET.PEDll!mE' DO DIA .2l ' :DE NOv:Él.i:Jmo. !E J,.989, PA.'U.. C~CIA E 
E:a:,--.c~~:&::a:=:cc~~=::::.::::.c.,;=:-=..::mccz2;:&:1Z:C:a:c:;;C::-c,a:c:.~.-:c-..:*'••==••aa:e:.== 

.AS PMDA.3 lllTIMAÇO;c;s n.l3· PÁRTEs. . . . 
t:::~e:.~r:•ee:.:a:::c::a:.c:::tc:G:s::c:~::a;;~ca.a::=ec:crea:c.:x:a:~:e~ 

UOS PRQC&S50s .A]Alxó, :FDRA1l PRO.FZ!UDAS Á3 S~'I?fl'ES 3ZN-. 

T~~i , - • 
11 • • • Com. supedineo no. a:rt. 794 ,.. inciso I, do CPC declaro · 
EKTlliTA A EXECUÇÃO; -em face ' do .PólBamento. · Determino · que ·. 
se. proc~d.am ~ 'anotações de est;i.Ío e pagas a.s cus~aà pro.:. 
cessuais, ' dê-se balla. na distr.ibuiç.?o e, arquiyem-se os 
autos. .Entregue~se' os' doC\Úilentos ao(s,a,a.s) 'devedor/.f,!. 
c:mdo t ràl:;lado. Libere-se a. penhora, sa hou~i- . P. R. ·r •. 

·1-!cp, --"J::~ _ _j'§L. - K.WO GURTYEV DE QUEIRoZ/HONILDO . .U.:A-
- , J . 

RAL· DE MELLO C~TRO - Juiz de Direito. ·.: . 
PROê. · 1.001- ~uÇio · FISCAL- A: IAPAS .EAdv.· Hilshn 'G. 
de 'souza.) - R: COWSTRtiTORA CO!.!ERCIAL ::xl ' CAffi.:Q LTDk. _(Adv. 
Pedr·o Petcov} . . 
PROC ~ l.S39- EXIlX:UÇÃO .FISCAL - A.: INCRA ' (Adv. f.lari~ de . 
Fátima de Oliveira) - R: FRANCISCO PAUlJJTO RODRIÇ~~3. 

"' PRoc. 1.541 ·~ F.'cEcuçÃo FIScú.- A: INCRA {Adv~ AlÍ.pio o-
~ ivéira ~San~os) - R: CIRIO ·J.!J,B.QtmS, OOS Slu"fi'OS. . ... 
.B.OG . l ;-jo2 "" E:tECVQÃO FISCAL -' . .l:''DICRl (Adv. Al:Ípio_ O
liveira S&lltos) - R: lWU.l llELE!iA 'F'FÊWmES· RI:B~RG-,' ' 
PROC. 2.054 - . EXECUÇÃO FISCAL - .l~ lNCRA (Adv. , L<luriv~·l 
LOpes Batista) - R: OSVJ.LDO 'DOS SANTOS SA...'1GEL. . . 
PROC. 2~097 - ku:CuçÃO FISCAL -i: LlfCÍU. (Adv~· Úfpio O- . 
iiveira Se.ntos) - .R.: FAZ.rnDÁ.S .IG.lRAY LTD!~-· .) . . 
PRoc : · 2.257 - ~UÇÃO . Fll:>CAL - A: ÍNCRA· (Adv( ·4J.Ípio O

liveira Santos) - R: NA.RCOS ROéEA. :DE 'A..lfDRADE~ 
PROC . 2.28o _:EIECUÇXÓ FI SCAL - A: I NCRA· (Ad~. Alipt o o~ 

. liveil:-a Santos) "" R: Jos'i mmEIRA BisTOs LlONTEnl:o. ·, 

PROC • . 2~286 - EXECUCÃO 'FISCAL - .A.! INGM (Adv. !Jari'a :Be
nÍgna. Oliveira do N~cimento Juc~) ·-: R: ·,um1DB orivt.:IâA..D.S 
AILWJO. , , . 
PROc. 2.406 - E!.lX:UÇÃO.ITSCAL ~ .t: Il:CI!.A (J~dv. Osrnár Pe- · 
reira: Frocy) - R: LU! Z F.i.RliT.KO DO 1-L~.TCS. 
PRoé:· ·2.427 :... Ei:bcUÇÃO FI3C~L - A: 'meRA_ (My. •Lourival 

··. Lopes. Ba tista) -·R.: RAD:t:':IDO C03TA· DE.SOÜZA.' . .-. . ' 

PROC. 16~449 - E;a:GUÇÃO ·- A.: CIA. ITAÚ· .DE' IIm:.:lTH~"TO ,C. 
E FD{PJi'CIAJ.~ITO · (Adv. J,:argarete · Sent.inu dós Santos) 
R: · ROSA PTh'HEIRO DE Vlr..EEl<A .e:· ciuu: . .o::; AU~USTO ou~~i>J DA 

SILVA. :· . . 

?ROC . 16.703 - EL..'"'CVÇ.iiO - A; ECOLiÔJ.liCC S/ A .:... CRÉDITO!. FI-· 
NPJ!ClPJG.:liTO E TiiVESTn.;::::·iTO (Adv. i.:a.rgarete Santan.á dos 3 @ ' 

tos) · - R.:'. JOÃO :AJ.ilERTÓ :.sRREI.iA u,.; l•L4.TOS . . ' .'. •. · . .· 
1 PROC . 18.788 - .EXECUÇIO- A: BANCO ITA11 's/A (Adv. Eduardo 

Freir e . CorÍ trer as) .:. ·R: r;. E. V, DE JOl:"ZA. . e RJ.Ir.rtll'IDO COS'1'A 
\ - - - . ~ . 

DE SOU"ZA. ~ . I 

1~ Pinheiro de Oliveira) .:.. R: . JOB . OP~RJ, DE OÜ\GIRA. , 
PROC. 22.524 - EU;ÇU~10 ·-A: A.~. · G. éo~o '{i..DV. "Jbiraj_!! 
ra Vulent~ t:pliina) - R: ERIVALllO :>ill?.,GTIÃC 003 :i!LliTOS • 
i>Roc. 22.596 - :EXECV'çio ,... .;.: A.. ) .• colilllo (Adv. ubiraja.!-a: : 
Valente' É1lhinu) - R: ZRIVALDO SEEASTIÃC· llOS ;:ilui'I'OS. 

PROC. 22.i05 ':' .:::GCUÇXO.DEl.tiJ.!Eh'T03 - . .-;,:E~ c . ';,,' l. · 

(Adv. Juê.ith Ck,nça1Ye1; ·Teles) '- R: J. C. :S. · · · 

· FRoc.· 22.792 . .:.. Z<ZCUÇÃO- A: C~WICA..U: S/ A (Xdv : .S'valdy 1-í.' 

de 0li vilira) - !l: , HOSEl·!IRO . RCCl!A .é'iL!:IRE.' / \ · .. 
I I • . • ·~ • • I • ~ 

PRCC • 22.845 - EXECUçÃO , .. : A: DJ.EZL' - · DIJ'I'RI.E'L'IJJ?RA IJ.lA,? A ... 
E!iSE DE BEBIDAS LTDA. (A.dv~ Antonio Fernando. da 3ilva · . e 

• . . . I 

. Silva) - .R: . JOfR,E :W'iTOS' DA COSTA.. . ; 

PROC.' l8.Bo3 ·. - ::::mcUÇÃO ~ 'Á.LH:.1~1'os - ~: C. il . p~ · p. 
(A,dv. lourival · i;)lei:'roz Alcânta+a) - R: 2 . L~ J .:. P. - '.:;eri
tença: " ••• . ~ c.onsequênc~a, com · s~1pei1à.âneo .no art. 569, 
c/ c os u.rts. 598 e 267., VIII, tçdoa do/ estatuto ,?rocessu.l 
c~ vi i, ·JUWO .EX'i'IN'l'o o processo e deterl"..ino que, 1 fe.ita.s ai> 
anotaçÕes de estilo, S9 proceda a bà.ixa n~ !Jistri-b'iaçru;.b_ 
p'ós; arquivem-se. Custa.s pelo '.:::X:equ.e~te, sal= se ás par-

···t~~ s~ aju.sta.ru o contrário . Ya,;,"'M as clist~, eritr~E:Uéii' 
. -se .. os. doculilentos ao.l;::d !quente, f icando traslado. ·?· P..I • 

i:cp,. 3lo:-l0.89 . - :Wu:o GUH'I'YEV I? C,U'JI-?CZ ~ Juiz de Direi-
ta. u -

·l' 
PROO. 18.930 . - :>:s?ARAÇACJ .JlJ:uiQIAL OCiÓ~T5Ull, :- .t: L. C.O. 
·DOS S. e J. D~ A. a'. ~5 s.· (Ativ. iloilsôn; lr.ora;; . a~: iil-

\ ... . \ . \ . 
:'.veir'a Tu:rora; ·- Jentença : 11 •• • : Isto poz !:v,, co!!l ~up9rte no 
art. 46, canUt' e § ·l"1ico· .du ~i .n~ 6 .) 15/77 ~ ~estábeleço . 
a socieà.ade corljugal qu~ :me L. : • . J . .. JQ.,~ .> . e J . J 1 ú .• G. 
DOS s._, re.ssal,rando _evéntuàis "'direi· to~ . de· tC.rcei.ros, aà.-

·.- Q.uiridos ~t~S e dureÍlte ' a ;iep~ação. :~eCcÍha.-se a o':rd.em 
de averbação . da separação. e ~quiv:0m-.;;e os au:ps . i' . 1_. I. 
:rcp, 31.10.89 ·- :UÚI..ro _ G1Jii'rE'V ;;E . Q.üimtoz - Juiz :le J irci
t 'o;}1 

PROC.. 19.155 - DI:.JSOLUÇÃo' DS sa:I3DA.DE D.::; FATO qj? i.il'l'IUJ!< 
D;;; .!ims - 1>: A 01lDtU: GONÇAL'8i D,i . GA!·~It ( '!:dv~ 1-uci :.:eü•e 
.. Silva do lla.Sçii!lanto) - .H : i3P6l:IO _D~ F?.J.XCI.S80 i::./tl{!~L;_s_~ Jz : · . 
CASTRO . - Sentença: 11 

• • ·. · ::::r.~ cónseg_uên'ci;,, eYtinf,"' os :iro-
. cesses nOs. 19.155/87, l7. 6Ü,/85' e OS <1l)~llilOS não ~miLlera~ 
dos reiativos ·· aos . pleitos de EabÜitru;:ão .:ie ;Ie:rd~iros·· · .. e 

' de Destituição de. In~ntarlaiu-e. · ? agas as c.;,t~ f inais • 
de todos os te i tos, .expeçam- se f ormais de ,partilha, uma· 
ve:;: que o imposto. de t:f'ansmis;ã~, no;) temos do art.l,034 
§ 2o , do .CPC , será. recolliiio ' a.t~i~istraÚvll!llente.- Junt em: 
-'s·e cÓpias .e~ todos os al,;.tos . ··p .n·.l.. ;:;cp , 3l •. l Ó. 8S; - F.Á- .

RIO GURTYEV DE Q'l:i::L'l.OZ .- Juiz· de .Jii'e i t e;;·, 11 

. PROC. 19~502 ' - SEPARAçz;:o .nTDICIAL LI 'l'IGIO:JJ.. - X: ·:•'. J . 3 . 

(Adv. · CÍcero ·:SOrges Bord:alo JÚriior)- i1 :'!.: . DA C. O • .J. ·-: 
Sentença: -11 

• • • Istó post o , .co:n· fulcr o ·no .art . 284,· ;) Úni

co, do ·CPC; ·IliD]FIRO a 'inicial e , em :lccc:rrência, eJ::tingo 
• • ._ • ' • • I~ 

o processo sec1 ·ap::."e'ciaçao . do meri to, •o que· .faço apoiado no 
. art • .. 2~7, inc. I, , d.o ·oes mo dip.loma instruriental . Custas~· 
lo suDlicante. ? . ·R; I .• Ecp, 27 . 10. 89 - i.:i:ú o JTu"'i'!'YE'l ·J:; · 
~lBD"tÔz : Juiz de Direi to. 11 / - .. , 
PROC • . 19.684 - ·ALI1o3:1'0.S..:. ,!, : :.:. ,i., · E; G. , DCS :3. ~Adv.'!e

ra de Jesus ?inhe:i.ro . Carrê~) - .:l : . .;. G. _:0C.3 J . - Jel) ten~ 
9a: '.; ~ •• .Pe lo exposto; julgo .a a9; 9 · .pro·c~::e~te , ?~3; con- · 

-denar J; a ... ~3 :3.J no pa.:sa.mento d.e .;;ensão al'irr.entfcia .aos _ 
autores, no'·valor correspondente "- · )O' ~ :.çinque:Jta ·por cén 
to) do~ ~eus rendiment~s \ír-J.tos , cone' s~ivlàor :l.o anti~:;-o-;
T ~ F. A., ho;je:Estado do· Amapá, a ser dencontado em ~olha 
de pagamento e depositar _na conta . h~ 2Ü05/5 , do Ea.:1c~ do· 
l3rasil, _.Agencia de itiucapá, em' nome' da prir.Jei;a_ requerente. 
Condeno' lJ r éu; ~:i:hd.a1 . nas (:US tas processuai~ e nos' l).onol!i 

·rios advocatÍ cios , que f ixd .e rn 20%(vin:te por ··cento)".sobr e 
·12( doze) prest acõea aliment Ícias e 04( quatro) quot~ .de' si . ... ' ' - .. -

' . 

lario falllÍJ,i.a , que pertenc.em aos ±'ill:.qs e nao ao reu. Of_! 
. cie- se; P,2~.l: . :.:cp! 02.11 .89 - OOGLA.S z.v;JJG:SLISTA ?.J~iOS - ·•. 

JUiz de Dfrei to •" ' . . 

.;;.P.:.:Rc:;C.::;,C_,_.-'20"'·::.:·:.;:0'-"58 - ·E!àlA.."\G93 j, :::X~Üt:ÃC ' - A: K.L1IA r;:;..\3.:,."1 }.;h 

. PROC. '21. 654 .- .EXECUÇÃO FORÇAJ)A - A: JO~ JORGE PtJooRA I§ 
CIO (Adv. Eh Pinhei!-Õ d.e Oliveita) - R: F .• F. OLiVEIRA. 
(Adv. J.:axl:i~Calilt9' I:veli:n Coelho e u'bi~~jara. '/alente ' j_' 
phina)~ . . . . : . . . . . , 
,FRoC . 21. 660 - EXECUÇÃO - A: AR-FRIC :aA J~AZÚHA 3/A ( Adv •. 
Manoel de Jes-.is. Ferre~ra ~e . l3rito ) - g: -::. A. I~ÓRO. · . 
PRoC : 2l. • ..2.Q2 - EXECUÇÃO ,:.. A: DflllEL PEPJÜRA n.tciQ. ).k.dv-.:;i;-

, l~---·-----~------~~----------~----~,------~--------~----~----~--------~--~------~----~----~----~--~ 

ruJrnA I?E-ciJPruL'rliA (Adv. Ed::;.ard~ .F-reire c6~-:rerris.) ~· :t : - . 
. :BA.lWO Rtl.4.1., 3j A .:_ Sentença: " • •.• Isto posto, jf.Üt,"' irnproc,!l_ 
denté os embargos, ~z·deno :o prosseguimento da execução~ • 

'' '• 

\.. 

·-

., 
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·com a remoçao e avaliação dos bens ~enhorados, o majoro cs 
. honorar1os arbitrados no bojo da inici~l do apenso para 

157H q_uinze por cento) do débito . .:>up~rtará a enbargante , 
ader.1ais , as custa::; de wnbos os processos . Sentença di ta
ia •. ::- . H. I. :lcp·, 09 .11.89 - ;:.L;:uo m;:rrn:v DE '~DEIROZ 
Juiz de Direi to. " 

Pi!OC. 20.205 - ::Al-TCELA.KZ!fl'O .::>3 PR0'!'3STO - A: EDII.5m; CA'i
';;;Á;1IA D/3TAJ (;,dv • .Sduardo F;:eire ::ontrer~ ) .:... il : B..>!fCO 

-"EAL .'>/A (;.:iv. CÍcero Jor,;es J-orC.alo) - ;;entença : " • . • !.:!_ 

to posto , jalbo procedente o pedido e , er. consequência,9~ 
denQ o car.cehmento do protes~o levado :.! ofei t.o ~ fls. 
io .livro nQ 347 , do Cart~rio Jucá , sob o nQ 72 •. 2TJ . ApÓs 
o t rânsito ei:J julgadp , expoç;::.-se o corr.}J.Qton te mandado; · }]:_ 
nalr::ente , atento ao princÍpio da sucU!!lbê:;ci a , condeno · o 
réu a S].;.por tar as despesas do proceoso e os honorários do 
pat rono'do autor , estes arbitrados e~ lO~( dcz por cento)' 
do valor atribuÍdo à c~usa , devidamente corrigido desde o 
ajuizeoento . Publique- se ·apenas na .i mprensa oficial, ~. ! . 
:~cp , . 09 . 11 .. 89 - I-:}J~IO 8LmY::'l llE :;.L~IRCZ - J1,;.iz de .Direi ,. 
to .~~ . 

EHCC . 21. Ci2) - .3DCA :é ill'azi':i/JÃO - i. : CA3/, 3ÃO J0;;2 à.e 
JCSÉ ~2 CLI'f!:IRJ, VALI!.:ll':';~ (Adv. -''edro ?etcov) - R: · l(AHI'J';:!

X 3A.CiiA:.:.:liTO BAJU303A (;',d.v. José Guilher:::c da Jilva llas
!.os) - ... entonça: " •• • Isto :;:>csto , com. ::;uporte .no art . ·267-, 
ir.ci~o \~ do CrC , perfcit~ente aplic~vel à es:;:>écie , ex
-: in&Ó c· presente p:xlocesso cautelar sem d4cidir o cérito 
~::i decorrência , atento ;:.o prinCÍi>iO da . cucumbência, oon -
d.eno o re~uerente a arcar co::· as dcspes<:.s ~Jrocessuais e 
COõll OS honorários 'do patrono do SUplicado·, estes. arbitra
doa e~ 15%(quihze por cento) do valor atribUÍdo à caus~ , 
corri c ido desd~ o a j \(bll.Dento_. l' . a. I. ;.:cr' , 09 . 11. 89 
i!Ál"!IO G'úRTJ.--:::v JZ QTIIRO.Z - Juiz de Jireit.o ." 

i'~\C.:; . 21. E27 - ;.;;<;!DADO :D:; :;:;x;l.;!L~:çA - A: Cl::.\G:t-5 & CIA •. 
E'D;.. {!,dv. CÍ cero :s.cn:;e-.. :acrddo ) - ~ : ?P3FZI TC JE , Slul.:. · 
TiU;J~ - E:::I'l'C>R J:::; AZ.Lc:.;nc PICiJíÇO - .:;entença: " ... Isto . 
pos-:o I re:;;utando . a impotriillte carec.edora de ação , extinGO 

. o processo "e r:~ ex<..--ne de méri t o, o q_ue faço ccr:1 suporte no 
art . 267 , i.!1C. VI, do · CPC. Custã.s pe l o iru})e.tré.!l1te. ·Sem h.Q_ 

ncru.r ics , e i s que i~c~bÍ vci~ na espécie, ::;e tu::1do inteli -

.sêr;ci<l. da .:>Úmula 512 do 3xcelsc J~.;premo ·,'ribunal Feder,rl. 
? •. t . I . :·cp , 27 •. 10 .. G9 :):i.RIO 8L!1TY~V ~: t."~UZIRCZ Juiz 
de .)irei to. " 

J'rtCC . 22 . 102 - R2D!1'.:;G!'J,ÇJ.O J3 l'C.;.:>-: - A: l·:h..~E ~:ADAL:!J:A' 

: :A.RG.U~:.> ..;QlllA ( ,~\dv . C ar lo a Tor k) - R: PAULO :?ZR:tEIRit DA 
::iiLVA..- ,.) entença: · " • • • i:or;:oloco , para .o_ue produza cs juri 
à.icos ·efei tos, o prese~te pedido ~c desistência e, e~ co~ 
::eq_i.:ênci a , com fulcro no ·art. . 267 1 inc . VIII do ·CPC, e.x:
: in{; o o p!'"Ocos zo !;e r:: En:ar..e à o t;éri t o . Cus t a.s pela auto
ra . ? . il . I .; i-:cp , 10 .11 . 39_- ~:~ÁHIC Gtl~'rn.;y ~z .QlbiRCZ 

: .... iz de J ireito . u 

i'RCC . 22. 158 - r:•r:.>E!HZl.ÇÃO - ,~ : JCNA::i WiRY DIAS (Adv. c;é·
sar ;~-l.i5ô..!Sto ..iouza ? er eir<!) - ôl : VAL:JSHI AE'I•:"CAH :í.IJ:J, (Adv. 
CÍcero liorL,'9S 5or.dalo) - .:ientença : " .. . Isto posto , jul
GO o ;;uphce:Jte c&recedor de ação .e , er.; con~eq_uência, éx- · 
tinr;o c ·;)recesso s em decidir o .r.,ér~ to, o que f aço cor~ su

por te !!C art . 267 , inc . VI , _ do ::i''.: . ,; lém disso, condeno o 

<!Utor i suponu.r as despesas do pro,~osso . . :o entanto, ab.=_ 
tenho-Me de i:::;>or-llie a obri c:;ação ele pocar os honorár~os 
coo embas<l..':lentc no art . 22 da mesm[j. lei inGti"ll!:;ent al. i' . 
!1. I. ::cp , 27 . 10. 89 - I·.ÁRiü GUR'P'OV :J:; ~;!j.:!;IROZ - Juiz 
de :Jirei to." 

!~;:o~·. 22 . 245 - !-:1-V::S1,IGi~ÇÃO )'S ::-~AT~:~·CITD:'".-)E C/C ALI:.:::tVP03 

.:. .\: .i . ·c . .V . (.:'Ldv . ,w.erã. de j9Sü.3 Pinhe iro Cor;êa) i1 : J . 

TI. 3. (:dv. João. Jo::;é /.;;,"LLiar Cr.rval ho) - .;entença: " 
Isto posto e per 1.~do r;.uanto mais consta dos autos , ~lr.· 
L:o ~rocedente ~.bos os pleitos deduzidos na petiç.ão ini
cial. · JrJ cor.sequência, declaro a autora ~ilha do réu, de · 
terr:rinando Gejru:J averbadas à l:large;n do assento de .nasc:j.: 
c.ento n~ 83 . 950, l,avra:io às fl::l . 01-vC ,do Livro nO 13) ·-A . 
do CartÓrio ''J~cá11 , a. modificação dO nome da auto1~á, ·c;o~ 
:;ubata..'1ch .:ia na i n,serç;o do p·atro::~inio~ do réu , e a . 5.!;:: 
cJ ~.tsD:o :io· nôr;-:e deste , bciJ n.sz_i m dos a'-'Ós .Pater l10S. )é ott 

t ro p~so, co!:deno c suplicao.o a prestar ulicen-!.o~ a au,-

tor a , · r:1ensalmente , os quais arbitro em l25~(doze por cen-
to) dos venciment os brUtos daquele, auferidos· a qu~lquer 
título 1 cujo percentu<!l i~cidirá apÓs as deduções da co!!: 
tribuiçào previdenciária e do imposto de renda retido na 
fÓnt e . Indepenientecente de trânsito em julgad:o , req_Ui
si te- se o desconto ·mensal dos alimentos da folha de p~ 
i:ôento do réu, cujo mon+.ante ~everá ser entre&"LLe à mãe da 
suplicante . l<"inal~ente , atento ao prindpio da sucumbên

.cia , condeno o suplicado a suportar às despesas do p~ 
so e os honorários da patr ona da requerente, estes arbi
trados em 15~( quinze por cento) do somatÓrio das 12(d~) 
parcelas iniciais , t oilw.ndo- se como ··-parâmetro o valor da 
pri:neira. l' . lLI. ;.:cp, 04 .10 . 89 J.:Á.RIO GURTYEV DE QUEI
ROZ - ·Juiz de Di reito. " 

PROC. 22. 500 - KwiDAiXl :iJE $3GU!W1ÇA ~ A : ADONIAS DE FREI 
•r;,s 'l'RAJA!IO lJS SOl;"ZA (Adv . :..i andr a I·!a.ria Ferre~ra) - · R: , 
A3El.J~~.!JC 'II..Z , ~1.rti FARIAS , LUIZ :SA.llliA , PERI ARQ.UELAU E 
J OHGJ X A:l'l,'::: (:!uben :!len:ercui e I smael Soares Pereira de 
Jouza) - Sentença : " · ·· Isto posto , declarando impet ran
te carecedor de ação , .extingo o processo dem decidir o m~ 
rec imento, ? que faç o com ecbasamento no art. 267 , inc . 
VI, de CPC. Custas pe l o impetranta . Sem nhoRorá.ri os,ei s 
que i ncabÍVt:is na espé~ie , se.guildo orientação estampada' 
no verbete da S~llllla 512, do PretÓrio Excelso: P.R.I. ,l.:a 
capá, 20 .10,89 - r.:ÁRIO GURTYEY _DE QJEIROZ - Juiz ·de· D~ 
to :". 

PROC . 22 .8 29 - cmiSIGNAÇÃO ;.].f PAGAMENTO - · A: BANCO · ECQ

l!O:UCO S/A (I.d-.r., Luzi a do .Socorro :5ilva dos Santos) .:. R: 
1':'lli.5l.~R - ?RESTJJXlRA E l.OCAJX;HA J.lE !-~C DE OBRA SJJITANA ' 
Ltda . - Sentença: " . · .. Isto pos.to , com ful cro . no art !284· 
& Único, do CP:: , perfe itamente aplicável à espécie, · !liDE 

. ~mo a petição inici~l. . .\rquivem- se os .alltoa , · dando-se~ 
baixa. Gustas pel o ·au tor . P. R.I., Mcp, 31.08 . 89 l·:ÁRIO 
GL;RTYEV D;,; QlBL'WZ - Juiz de Direito ." 

PROC . 22. 894 - ALVJu'1Á JU:)ICIAL - J..: I·!ARIA SA.l/TINJ: FERRF.f. 
RI, l'AifrOJA (l.dv. · José Caxi aS ·r.obato) - Sentença: " ... I s 
t o posto , defiro os pedidos ,. determin~do ·a ·expediçao de 
alvarás para. l evantamento i no r parte da supl~oante ,· de 
l /3(ufu t erço) do montante ~os di;eitos trabalhistas e da 
indeni zação devida pela C~\ 1 bem éomo , di&~ , bem assim a 
expedição de ofÍ cio à mencionada empresa requisÍ tando a 
abertura .de ·Cardernetas de fouparlÇ~ em nome das menores 

: ~1a .PatrÍcia ~erreira ~omanin e Kellen Patri ane Ferreira 

Ro~anin, ·na Caixa Eco.nômina Federal, onde deverá depo-

~i t ar as parcelas · a estas pertencentes . P .H.I. J•:acapá , 
31.10. 89 - :r1RIO G1J.RTYEV DE QliEIROZ - Juú de Direito. " 

PROC . 22. 982 .:. CWSIC::IAÇÃO Ei:.: PAGAHE!ITO - Â: EDJ.IU:trDO EVE
LI~.: COELTIO (,~dv. Loirajara Valep.te Éphina) ·_ ll : TELECmm
!a CAÇO:;.> DO ·Af.:AJ'Á S/A (Adv . Luiz lienato Amanajás illindello) 
Jentença: " •. • Isto posto., julgo improcedente o pedido e, 
em llonsequência, insubsistente o depÓsito • .t.t ent o ·aopr.in 
oÍpio da sucunbência; condeno o consiunante a suportar ~ 
despesas do processo e os honorários advocaticios do pa-. 
trono da consignatária , estes arbi t rados em l 5%(quinzepcr 
cento) do valor <l.tribUÍdd à ca.us~, corrigido desde· o ajui 
zanento . P . J .I. :.:cp , 30 .10 . 89 -" !:Á.'l.IO GURTYEY DE QUEIROZ: 
Juiz de Direi to ." 

EROC . 23. 108 - ALVAR{ Jt~ICIAL - A: CRK1E PACEECO nARB0-
3A (Adv. :.!aria do :5ocorro Cordei ro Pinto):... Sentença :" • . • 
I sto posto , acolhendo parcialmente o pedido, de f iro d lc-

. vantamento de 50"~( cinquen to. por cento) dos saldos e.x:isten 
,. I ..., , -

tes em m:.as cadernetas de poupahçc. . Apos o t r ans i.to em jul 
gnd.o , expeçam- s e oo al varás . ::!:::> seguida, .arq_ui ~em-se o; 
autos . P .R.I. ~lcp , 30 .10.89 - l·!ÁRIO GUR-rY.~'V DE Qüi1IROZ 
Juiz ·de Dir ei to ." 

?RCC. 23 .158 - Ei'·J3A-I'iG03 À EX.:":CUÇÃO DA.S3l/T.E:IÇA - J.: ?;STA
.:xl DO Al:.â?Á (úõ.v. ·Jay sy ;.:u.ria ·ca.:Jr:os do lf~s.cimentc tJa..--c'ia) 
n: JOÃO AllGIDÃ CiJII:ARÃES e J.:ARIA CELESTE DE CASTRO GUI
:.fJLRÂk) (.".dv • . Ivuna LÚ~i a ?ra.~co Cei) - 3ent,ença: " ••• Ist 9 
posto, jult;o os e:Jbar.:,-os parci al:nent e procedentes para i'e 
duzir o bva l or da d Ívida do embarGante ao da diferença e-;; 
tre ' o"tlontante do crédito dos e.:lbargados eu: 2J,06,88 e -;; 
quantia ouc r eceberam na nJesma data, .devidam\3nte a t u:> liZf! 

J 

/ 

--
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• da e que deverá ser apure.dá por_ c.Í:l ci.tÍos ·da. Contadoria Ju 
dic'ial. Sem custas' -~ honorários 1 posto que o embargante ~ 

__ i sento das primeiras -' e sucumbiu em _p'arte mÍnima, bem -as
sim porque oó ·enbargados são be":eficiárioa de _assiatênci~ 

. judiciária gratuita. Sentença sujei_ta 3IJ duplo gra1,1 'de j:!! 
ris'~ição . Portanto, havendo ou· não recurso voluntário; r~ 
metanr-ae . os autos ao Egrégio 'I'ribunal do Segundo Grau do 
Jurisdição. P.R.I. J.ícp, 27.10.89 .- I:ÁRIO GURTYEV DE QUEI 

· ROZ '"' Juiz de Direi to.'.'· ' · -

PROC. 2).165- J.!ANDA.DO DE SEGURAlfÇA- A: A.M , '30U'l,o\·& C4 
LTDA •. (Adv. CÍcEÍN.Eorges Bordàlo) - R:. All'TONIO . HELE!!ILO 
VALENTE GENTIL - Sentença:· " • • ~ Isto posto , . julgo e~tinto 

~ . . . 
o p_rocessó' sem· éxarninar o merecimento , ' o que faço com su-

' . por~e' no art : 1267, _inc. VI do .CPC . Custas 'pel o i mpetrante. 
Sem honorário~. P .R.I. I(cp , ' 31 .10.89- MÁRIO OL'RTTIW . DE 
QUEIROZ - Juiz de Di:r:eito . " : 

PROC. 23.186 - ' EV.IiARGOS DE TERCEIROS- A: · IELD4 FERREIRA ' 
DE OLIVEIRA ·(!dv. CÍcero Bor ges Eordalo JÚn,ior) - R: DID
SIMA.R ALv:::l D~ OLIVEIRA .:. Sentença: 11 , •• Isto posto, . jui
gO·.prejudioados os embargos de . téroei ro e, em consequânc:ia 
determino .o · àrquivamento dos autos~_1 Tendo em êonta a peJ 
laried~e dos autos(opoBição de embatgoà de t~rceiros pe: 
·ia comia.nhei.ra do executado) , a embargante suportará.' as 
oustaá do proéesso. Sem honorários, eis que que não hou

.ve illterxenção· do embargado •. P. R:I. Mcp, 17.10. 89. -MÁRIO 
G~ .DE QUEIROZ, - J:uiz .de Dfrei to'." . 

·: ·PBOc·. 23 .198 - TUTELA .., :A: 1-T. DA S. R. (Ad~. Leonardo da 
Sil~ira - Sentenç~ : " ... Isto pqeito' de.firo o pedido · e , . t , , . / 

· ellj 'conseqtiência, nomeio W. DA s. R. tutor de sus netos 1-f. 
,p . R. e' M. P. R; 1 desobrigando-~ de espe~i~lizar hip;te'ca . 

·.J,egal, em raz~ dti. in~lstêr:cia de bEms ~u re11das ·a mere-

·cerem ,admini~trª9ão. ApÓs o tr.ân~i to em ju~gado 1 lavre-s~ . 
ter mo no livro prÓpriot compromissando o tutor or~ nomea
do à observar~ nó exerC:Í:cio da turtela, as _diret~i'z'e~ 'da
legislaÇão pertine~te ( arts • . 422 e segts; do CC) . P .R:I . · · 

· Macapá, 27.10 , 89 - MÁRIO GURTYEV DE Q~IROZ, - Juiz' de Di~ ' 
rei to ." 

PROC . 23 . 231 - ALVAÍl.Á JUDICIAL - A: SILVANA WilliA BARBO
SA. DOS SANTOS. ·a ·outr'o's (Adv. l·laria ·do Socorro Cordeiro Pin 
to) - Sente~Ça: " ... · I~o. posto , defiro o pedido , .imponh; 
à 'repre~entante· legal dos 13uplicantes a obr i gação de pre.!!_ 
tar contas no prazo de 60(sessenta)_ dias. _do recebimento , . 
doa alvar~, os\ quals. somente deverão ser entregues, apÓs 

· _cientifivá- la pessoalmente d~sse dever. P .R.L Llcp , 2''7 .19. 
. 89 - IWliO GURTYEV DE QuEIR~ :; Juiz de Direito , " .. · · 

NÓS PROCEsSOS ABAIXO, :OORAM PROF'ERill05 -OS SEGUINTES DESPA 
.9.!!Q§_ I 

Jui~ 'de Direi to. 11 

PROC, 2. M8 - ZG::CUÇÃC FISCAL - A: n:ÇRA (Adv. Ali pio .O
livei r a 3ç.n,tos ) - !1 : RAI!·fuifDO 1-~ARQL~..:.i GiU-F.!fO - De-;n: " Ao 
e:x:equente . I. i•;cp , 17: 11 • .S9 - J.;.o).!UO -~UH'l'YF.v 'DE · ~IT.;,~ROZ 
Juiz de Direito ." ' , · 

PROC. 2. 549 --'- AGRAVO ~E I:<.;;TR:Jl.Z •iTO - A: INCRA (Mv. All 
pi9 Oliveira Sa!ltos ) - R: SDI WOll C.I.LA.ZANS l·:ARTEL - Des; · 
"Ao· !Jv"Tava?-o , ]:lar a os fins do art. 526.; C\O CPC . I. ;.:cp 

1 
C 

_11.09 . 89 - !·\ÁRIO G"UllTYEV DE ;uziHO'l - Jtüz de Di reito." . . 
. . 

' PROG . 2. 539 - l>XI:CUÇÃO ?ISCAL- A: IliCllA (Mv. 'Al Ípio O-
liveira Santos) - ll: MJ\1UA l'IlliCIRG D~\ COSTA - Des·J: . -"J,o 
exequente , ·. po~ cinco'· dias ;· face a ~ertidão de ris·: 21~. l; . 
I'. J.!cp, 17 . 11 . 89 - ll01!ILDO /J,:.Ai'!AL DE l2LLC C~3TRO - "Jui i 
de Direito,". 

PROC . 19.760 ·- C03RA.iiÇA-:- A: FIGUEI!l.EOO CUSDES & CIA.l.TDA. 

. Adv.' Ubira_jara 1/alente Ephina. - R: '11ER?.I T6RI O FEDERAL DO 

· Al•IAPf (Adv. Ana :losa Albuquerque Del C<J.Stilo) - · Jsp ! 
I . . . 
"J:. Digam !.UI part es eCJ 05(cinco) dias:· Pr azo comun . I • 
l·~cp , ·19 .11.89 - l-!ÁRIO GURTEV ,DE QL':!:ÚlOZ .:. Juiz de :.>irei- · . 
to . " 

PROC. 20.289 - ALIÍ-lENTOS - A: J . C. 4 · G. (Ad,;. Carl os Au 
gusto !J'Õrk de Oliveira) -.- R: J . C. G •. - .Jesp: "J •. Venta .. ; 
ende:reço completo . I. Ncp , 3-1. 10 .89 - :.~tqiO, GL~t'l'BY . JE 

. QUEIROZ - Juiz de· Direi to . " · , , 

PROC . 21. 238 - REIVDiCA~6RIA .:. A: J ORGE J.ít..RQWJJ DA SILVA
(Adv. Pedro Petcov) _,... Ri GILSOl(D:~ 50UZA ÍlODRIGu'ES (Adv .U 
birajara·Valent e Éphin a) - Desp : "Intime-:se o autor . par-; . . 

• em dez dias, et~tu~ o pr~paro ·do. rec:Urso ; sou :pen~ de ·d~ 
B{lr ção .•. J.lcp , 07 ~11 . 89 - WAQIH r.z():jCIO JÚNIOa - Juiz • -de 
Direito. " 
. ......... . . . ,. 
POOC. ·22.36o - EX.FX;UÇÃO - A: . RAiliUl-lDA' LUCILDA BA.!U30SA (A~ .. :_ 
vodado: Leonardo da Silveira) - R: JZILA. DO .)CCOrtRO .IJÓCN•. 

AZEVEpO :.. Desp: "Ao ~x~quebte . I. ~·~cp , 17_. 11. 89 - ~.:Ãiu:o 
GURTYEV .:JE · QUBI~OZ - Juiz _de Direito . " 

. PROé • . 22. 393 - l!Ell<TEGRAÇÃ-ü. DE P03SE .- A:. ~:AHIA .DA CON'SO- , 
LAÇÃO Cillffi'A ME:ND.::::S (bdv. CÍ~ero .:9otges Bordalo Júrli dr) . 
R: JOS~ RIBA!olAR P~IRA DOS SAN'!'OS (Adv • . José Luis Calan
drini) - Despi ">!a,;,ifeste-se a .autora. I. ;.;ép , 31.10 .89 -
MÁRIO, GURTYEV DE ~UE.IROZ - Juiz de 'Direitp." 

' • , • • ~ I , , ~ 

PROC. 22 • 726 - El.IDAilGOS À ,1."\ECUÇÃO - A: ? . . A: DA COSTA 
. (Adv. Antonio C~bral de Cart ro) - 'R : SUSADAL - SUBSOLO DO 

Al·íAPÁ'LTDA . (Adv. Ruy Apolonho) -- 'Desp : "J . Di gru;: os· int~ 
ressados s obre a proposta de honorári os apresentada pelo 
perito. ·:r. l-lcp i lg . 11 .89 - l•!ÁRIO GURTTIN DE ~i.Dr;IROZ -J~iz ~ : 
de Direito ." ·_·, ' '-

Desp: "Aguarde-se a in~ciativa dà. exequente · po:r: mais 6o 
( sessenta) dias. Intime-se . Mcp, 17.11 .~9.., MARIO GURTYEV PROC . 22.734 _; llNE\fl'ÁRIO -A: ODE!'B CIIAVES BARROS (Ad; •. 
DE QUEIROZ - · Juiz de Direi_to;" t Carlcis Tork)' - RAIMUNDO SI:)JiEIRA BA.1ffi03 - Desp : "J . L ·A
PROC', ·1.024 - lt:AZENDA: N~CIONAL _ Adv. Adamor de Souza 0- ~- tribua-se valor aos bens . · 2 . Tome-se por ~ermo a cessãó ' . 
liveira _ R: ,PARABiuLH_O EMPRESA DE PRE:)TAÇÃO'DE SERV+ÇOS dos direitos h~reditários ; . visto que não há renÚnciáS em 
LTDA.(AÇ~C pE.EXECUÇÃO FISCAL) . , · f avor de alguém. Quando há -renÚncias· os quinhÕes d9s re~ 
PRÓC. - i.074.:.. mx:tJÇÃO FISqAL - ·A(' FAZENDA NACIONAL (Adv. · nunoianteà passam a int egrar o quanto partil hável. 3; Cum 

_ Adamor 'de S~a Oliveira) _ R: E. contimA AlMEIDA (Adv.qf pridos O;> i tens ·pre;de~ente~ , apresente- se propostas , jus= 
caro Borges Bordalo).. tas para a parti lha·~ ~comprove~se a inexistência de débi-
PBOC .• 1.292 _ :í:xEcuçlo FISCAL _- A: FAZENDA NACI ONAL(Adv. tos· .fiscais com a união . Estado' e biinidpio. I. · r-:acapá . 
Frano:isco Souza Di Oliveira) .::.R: JURACY DA 5ItVA FREITAS. lg .11.89 - !WuO GURTYEv. DE QUEIROZ :... Juiz de Direito ." . 
(Adv. Emanuel !.retira Pereira) :· . ·. . . . 

iROC. · 1.929 - EXl!WÇÃO FISCAL - A: !FCRA _' (ADV. _Allpio O
liveira Santos) - R1 NAYDE PICANÇO. DE ·SOUZA - Desp : '.'Diga 
a exequente :sobre a nomeação de .bens ·inserida. no bo·jo d:ós 
embargos eru apene o. I. ]·lop, 27 .1ó ,89. - I·!Á!UO GUR'l'YEV . DÉ . 

·:....":.QUEIROZ ::-·.Juiz de Dir~ito." . 

PROC . 2. 265 - EXECUÇlà FISCAL .,; IA: INCRA (A~v. AlÍpio .Q 
liwirá Santos) - Rs J OSA.FÁ -AIRES DA· COSTA - Desp: '"Ao e
xequent~ , por cinco dias, f~oe a certidão de fls . 06vg ,p, 
I . Hcp, ro .11.89 - HONILDO AMARAL DÊ MELLO CASTRO - J uiz 

' 1 • 

de Direi t o." 
. 1 • 

PROC . 2.266 ·-EXECUÇÃO FISCAL - A:.,.lllCRA (Adv.. Ai!p:t'o 0- . 
liveira-Santos) - p.: RAD·IUNDO ~SA DA SILVA- Deaps ~'Ao 
exet.'J.uente, · I~ _!4 o:I:! 31.10.89 .:.,_I~IO .OURTYEV DE ' QUEIROZ 

I • 

•· . ' 
1 ' 

,. '-' ~--

PRÕC~ 22. W3 ·- REIN'Í'J:;riRAÇÃO DE POSSE - . A: ARTUR FREIRE DE 
MO~ . e P1!ARIA ·oo CARMO. DDHZ DE MORAES -(Úv. CÍcero Bof. 

,ges .Bordaló Júnior.) - R: NILDA It!IRANDA DA. SILVA {Adv. Ve
\ a de ·-.Jesus Pi nheiro Corrêa) - Desp·: · "J . Manifest~m-se .os . 
a~tores s obre' as prel iminares da contestação, em dez dias . · 
I. ·)lcp, 07 . 11. 89 - WALDIR LroNCIO JÚNIOR - Ju~z -de ·Direi-
to. u · ~ · . ·. . . · · ' .:.; - · · 

PROC . 22. 992 - DlVEsTIGAÇÂO DE PATERNIDADE cjc ALii.D:NTOS:
A: ·y, DE Á. B. (Adv . Maria do Socorro Cordeiro Pinto) -!l : 
L. C. DOS S. (Aav. Jcsé LuÍs Caland.rini ) ,- De·sp.: "J. !•laiú-
1'e·ste- se a autora sobre a contestação em dez dias . I.l•icp, 
31.10. 89 - MÂJ}IO Gl.iRTYEv DE QUEIROZ - JÚiz d~ Direit~ . " _ 

PRoc . 23. 164 -.EMBARGos À ~uÇÃo - Ã: OIAPoc~PEÇAS E ~.Q 
TO~ERVIÇOS'LTDA. (Adv, José I;_uis Caland.rini)'- R: NORTI!· 

. . . 

il 
f . 
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·YEST - t"C:.::·:~W~(: :~ :?:út'~ICl:?AÇC~3 L·~~JA. (Adv. J.:a.rly ·';a l ixto 1 

::Yeli r.: ~~oâ:lho) - Je3i) ! 11J. -~~3peci fL;ue:n-~e provas ntan tr_! 
ciuo , _P.sclurccendo C.!:: :·i!H lidades . I. :.: cp , 10.11.89 - r.:it
~G:O G~\'F._,"V DE ·:iC~:IHOZ - · Juirz de Jiz-ei to • 1

' 

.P3.0C .. 23 . 190 - SX.C~ÇÃC JS rr-:CCi-:?:-.:"SiCIA- f.. : ~;.iTAJO DO A~ 
MA? li ( ;~dv. : .. aria de ?átü:w. 1-:á. Lias 'i1avarea; - ::l: CC:~J;I.li-CIJ... 
D3 li.hY:GAÇÃO X :-:C:!tJ.'E (..~ :lv . 3ebcdi tQ .-i G.za.ré àa :J~lva :oe 

lho) -- Jenp: 11GOt'lprove a ezcepç~o , e::-~ de~ dias , hr:.ver a
juizado perante c J . ·.:.~ . :· . o ~;cdido de ~lecla.raçãc \!e ~n.c_on.:! 

ti tuci ona liciade, uma va.z ~ue a cÓpia u.co.:;hda às :'lo . 20/ 
42 não é o suficiente para tal. :::. ;:cr , 10 . 1: . 89 - · ~:,\RIO 
GL'll.7YEV DE QUEIROZ "'- Juiz de Direi to." 

F!lO:; . :~1.21,7 - AU:IOP.IZAÇÃO PAH.A REXJI S'l'RO CJ:VI1 - i.: :; • I.. 
P. ·:~ . (;~:.:v . :N al di :-:oi tt~. de Clivei rç;) - Jcsp ~ 11A~enda-Ge . 
I. :.c}: , ~ 1 . 10 .. 89 - : :1~nro tn;;~~~~C~/ :) .... :u;~rr:o~ - Jü.iz de 'Di
reito . :~ 

?HCC . 23. )4 ] - ~3P!Jli\.Çl0 J:.: :;p:_.;os - ~ ~ : IlJIZ GCliZ .. .;.G~\ DZ F~ 
VA C;.dv . :tuy .ApÔlonho) - ~~ : I:ítÃOS z.:,:JCJ1tY & CI A L!"D .. ~ . 
Desp: "!~· . !{ . C per.lidc rle C.arlos er.Iere;cnte.::; deve ser ce:-to e 
d ' . _.i '-··~ t . "86' . ... . e .. e~ml-n.:w..o - \ t.:.:'v !!X • i... , ; • ... :.c ~ti. ~o r para emendar o ped1-
do , . e:u dez dias . ."c1J , 21.li.89 - !'Ol/ILJO AI:.ARAL JZ ;,:c;r,;-.c 
8AJ'I'!:C - Juiz de Di rei to." 

?:IOC. 23 . 343:... H ;}'UG!!..;.Çi:O AC VAI.CR DA CAD.3A - ., : IN;:;?.A:::RO 

-:::!.;i:R~~3A !3~ASIL.!:I!lA. DE I1t:=1l.A-ES'!1fH.~'TL7..A JJ:HCNLtrriC,\ ( aclv. ' 
:~Ulina :~aria dú Jilva) - H: ::~·D'ÚTI'!1I.iL :: CO!·SRCIC J:l; AlJ · 
~Zif'l'CS Lí'.:.JA . ( Adv . !Jltonio :;'ernando da :->ilva e Jilva) 

Desp : "A. R. em qren3o . }, ir~1pusnante , i)3Xa 0m quinze dias 
juntar o :.nstrumentc <.ie r.:andado, pé1as· da i.ei(C.:'C art.37:~ 

t.;JÓs, à conclu::ão. - P . I . l~cp , 21 . 11 . 89 - ::mm.ro A:.:J,RAL 
D3 !•l~LLO :::;,.3TRO - Juiz de Direi to. " 

O presente expc:iiente sera afi xado no lu

gar de cos tu:r;e e publicado na f orca d a -Lei . Pado e passa-: 

do aos vinte e um :l.iua de r::ês àc novembro, de an o de hum. 

rnil novec.ent.os e ·oitenta e nove. Eu, I:oc:;éri~ !:artins Va• 
lent-e, téc:-:i co judi ciádo, ..latiloGTafci. 

r(;~:t't,d1 ' 
!.fJ..!\U DE ;;oh'IKll AL-iiA :BA'i.'.IS'PA' :SARR03 

Ji.retora de .>ec. 3ubstituta 
'Iara ::ivel 

SECRETARIA DE PLJ\"~EJAI/ENTO E .COORDENAÇÃO 

CO~I IJ~NIO 1~0 032/89 - SEPLAN 

CDi-JVt,\!IO. QUE ENTRE SI :::ELE5Ri\M O GOVERi\'0 DO AMAPÁ E A 

Pf1EFEITURA MUNICIPAL DE SAIJTANA , COM A INTERVENI~NCIA DA 

SECRETARIA DE PLC\\JEJM/EIHO E COORDENAÇÃO , ' PARA OS FINS NELE . 

DECLA."lADOs: 

D Governo do Amapá , representado pelo seu Governador , 

Senhor JORGE NOVA DA COSTA, doravan l e denominado simples -

mente GOVE.Ri·lG, e a Prefeitura Mu.nicipal de San tuna , inseri 

La no CGC (MF ) nº 23. C66 .640/000l-OO, repre:cntada · nest; 
a Lo pelo seu Prefci to Munic:i:pal, Senhor ROSE MIRO ROCHA FREI 

RES , oaqui em dian te denominado simpl esmente PREFEITURA ~ 
com a intcrveniêntia da Secret aria de Pla nejamen t o e Coor

denação representada por s eu Secretário , Senhor ALFREDO AJ 
GUSTO RAMALHO .DE OLIVEIRA , daqui em diante de~omi·nado sim:· 

plesmente SEPL~~ . resolvem de comum acordo cel ebrar o pre
sente Convênio , de a cordo com as 'cláusulas e cond i çÕes se
guin tes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con
vênio eAcontra respaldo l egal no que preceit~a o art. 22 , 
Inciso X do Decreto- Lei nº 2 . JDO , de 21 de noverrtJro de 1985 

e de acordo com o art, 14 § 2º das DisposiçÕes TransitÓri

as da Constituição Federa l , combinado com o art . 25 da Lei 
_Complementar 41. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OOJETIVO: ·O pr.ese nte Convênio tem 
por objetivo transferir· recursos financeiros de Forma a via 

bilizar o s investimentos em limpeza pÚblica no MuniCÍpi o d; 

Santana. 

ÇLÁUSULA TERGEIR/\ - DAS 03RIGAÇ~ES : 

I - DO GOVERNO 

a} Repa~sar à PREFEITURA recur sos no va l or de Nc z$-

500.000 ,00 (QÚINHENTOS .MIL CRUZADOS NOVOS) , par a atende r a . 
execução do cbjetivo do ~resente Convênio ; . 

b) acomp~nhar e Fiscalizar a execução do pr~<'en te Con
vêni o alravés do Departamento de Desenvolvimento .Municipal 

da SEPL~N. 

II - DA PREFEITURA 

a ) Aplicar os recursos t ransferidos pelo GOVERNO , de 

acordo com Plano de Aplicação anexo , que fica f azendo par
te integtante deste instru~ento ; 

b) fornecer e Facililar os e l eméntos necessários . para 

que o GOvERNO , a través da SEPLAN , possa acompanhar a execu 

çao qest~ Convênio; 

c) Apre~entar ao GOVERNO , prestação _de cor:1tas do total 

de recur s os transferidos por força deste instrumento , den

t ro do pr azo e s tabelecido na Cláusula Sétima de~te Convê~ 
nio. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO :· As despesas decorrentes · 

da assinatura do presente. Convênio no valor gl obal de · NCz$- ·· 

500.000, DO (QUINHENTOS MIL CRUZADOS NOVGS), correrão conU: 

do FPE , .Sub- Projeto 11-:anutenção das Atividades 'de Ar ticula

ção Muni cipal. Programa de Trabalho 07281Hl2.470, Natureza 

de Despesa 4130.07 , conforme ~ota de Empenho nº 08359 , emi 

tida em 05.09 .89 1 no valor aci ma menciona9o. 

CLÁUSULA QUÍNTI\ - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS :. Os recursos 

destinados à execução do presente Convênió serão l iber ados 

em 05 (cinco) parcel as iguai s , de acordo com o Cronogr ama 

de Desembol s o parte i ntegrante deste i 1s trumerto . 

CLÁUSULA SEXTA - DO OEPÚSITO DOS RECURSOS: Os recursos 

quer-por força deste i nsl.rumento a PREFEITURA receber , en

quanto não f orem aplicados aos fins a que se destinam se-· 

rão depositados em c onta bancár ia especial , a ·s er movimen

tada pela PREFEI rURA , obri gando-se esta' a enviar ao GOVERNO 

extrato de contas e faze1· constar nos diversos documenteis 

de suas prestaçÕes de contas , o nome do sacado , os numeras , 

valores e datas das emissÕes dos cheques e a quem foram p~ 

gas as importâncias . 

CLÁUSULA S~TWA - DA PRE"S_TAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 

prestar á contas dos recursos recebidos do GOVERNO 

da Secret aria de Finanças - SEFIN , no máximo 30 

di~s apÓ~ o término da vigência deste Convênio. 

( 
através 

tirnta 

CLÁUSULA OITACA - DA VI I\)CUL,AÇÃO DE PESSOAL: . Será dire

tamente vinculado e suborçlinado a PREFEITLAA, o pessoal que 

·a qualquer tí-tulo venha a ser utilizado na execução dos ob 

jetivos deste Co.nvênio , não tendo com o GOVERNO relação j_!:! 
rÍdica de qualquer natureza ou espécie. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação des t e Con
vênio no Diário Oficial do Governo do Àmapá , deverá se!' f ei 

to no prazo m9xill'D de 20 (vin te) dias , a partir· da data d; 
'. assinatura do presente ins trumt;!n to •. 

CLÁUSULA D~CIMA - DA VI~NCIA: O presen te Co nvênio terá 
vigência a pa! t i r da da ta de sua assi natura até 31 de d~zem 

bro de 1989. 

CLÁUSULA D~CIMA-Pr!II!EIRA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO 

OU RESCISÃO: M<Jdiante· asoentimento das pa~-tes , o presente 

Convênio poderá ser mod ificado ou. prorrogado , aL-avés de 

Termo Aditivo , ou r escindido de p leno direi to po~ i nadim - .. 
plemento de quaisquer de suas Cláusulas c condiçÕes , por 
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-. motivos de conveniencia ou por acordo entre as partes· Con

veniadas , 

Cl.ÁUSULA DtCÍ~1A-SEGIJIJDA - DO FORO: Para dirimir quais.,. 
quer dÚvidas surgidas em consequência da execução deste Co~ . 
vênia , de eamum acordo elegem o For o da Cirç_uns_êrição Jud_:i: 

ciária de· Macapá ; com excl~sãó de qualquer outro por mais 

previlegiado que seja. · 

E·, por estarem de acordo e , . pa-:-a valídade do que ficou 

estabelecido pelas partes , lavrou-se este i ns'trÚrl)en to em 05 
(cinco) vias 'de igual teor e forma pa::a o · mesmo fi;n 'de di:. 

rei to na presenÇa de CJ2, (duas J. tes Lemunhas abaixo assina -

das, 
.Macapá, · 03 de se tembro, dé 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOV!:RNO 

ALFREDO AUGUSrO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPL_P.,\1 

.ROSEMIRO ROCHA FREIRES 

PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E. COQRDE:~AÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO-

Plano de AplicaÇao dos recursos o serem repassados pe-

lo Governo do Estado do Amapá à Prefeitura Municipal de San 

tana , pára fazer face a sua pal·ticipação no Convênio n9 
QJ2 /89-SEPLAi~. 

NA rUREZA bE 

DESPESA. 

. 4.1.3.0.07 

DISCRIMINAÇÃO VALOR NCz$ 

rransrerir recursos financei 
"'. . -

ros de forma a v i abilizar os 
invesLimencos. em limpeza pÚ-

blica no MuniCÍpio·de Santan~. · 500.0DO , OO 

T O T A L .. .. ... . . . . ... : , • .. . 5QO. 000, oo· 

Importa o _pr;;sen te Plano de Aplicação no valpr de NCLS-

5DO, 000, 00 ( QUINHENTOf:> ~AIL CRUZADOS NOVOS) . ·. • 

Macopá , 06 de setembr o de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 

. GOVERNO 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHfJ DE OLIVEIRA 

· SEPLA\t . 

R9SEMIRO ROCHA FREIRE;S 

PREFEITUR/\ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

._Cronograma de .Oeserri:lolso dos recuros a serem transferi~os pelo Governo .~o Estado do Amapá -à Prefeitura Municipal de 

Santana , para fazer face a sua·participação no Co~vênio n2 932/89-SEPLA'J • • . 
Ji! PARCELA 41l PARCELA 5!! PARCEL_A · 

OUTUBR0/89. NOVEt.1BR0/89 DEZEMBR0/89 
T o I A L 

· ioo.ooo ,oo . . -I . . 100, 000, 00 I , , 100 , 000 ,00 100 , 000,00 I 100. 000 , 00 · 5oo . ooo, no 

100.000, 00 10ó:ooo ,oo 1oo: _ooo ,oo lOO,QOO ,,OO lO_ O. 000 , DO 500 . 000 ,00 

,. 
Importa o preseri'te Cronograma de Oeserri:lolso r.o valor global . de NCz$. 500. 000, 00 (QUINHENTOS- MIL CRUZADOS NOVOS) . 

·Macapá , 06 de setembro de 1989, 

JORGE NOVA DA COSTA 

GOVERNO , ~-
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

SEPLA\J 

. RÓSEMIRO RDCH/\ FRÉIRES · 

PREFEITURA · 

COMPANHIA DE DESENVDLVIiVoENT0--00 AMAPÁ-CODEASA 
CGC N9 04,176 ,962/0001 - 57 . ·, 

ASSEMBLÜA 'GERJ\L EXTRAORDINÁRIA 
\ 

CONVOCAÇÃO 

Ficam os Senhores Acionistas da Companhia oe·Desenvol

viment~ do Amapá - CDDEASA , ~envidados a se reunirem em A~ 
sembl éia Geral . Extraordinária , a re~lizar-se no dia 12 de 

dezembro ·de_l 989 , às 9 :00 horas , na.sede · social , à·~R-156 , . 
·KM O, _Bairro São Lázaro , nest a cidade 'de 1Aacapá, _ capita l 

do ~stado do Amapá, para deliberarem.so~re a segui te Ordem 

do Dia: 

a) Alteração do Estatuto ·Soc~al da CDDEASA 

.-
b ) Outros assuntos de interesse Social 

Macapá( AP) , 28. de novembro de 1989. 

'SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA· 
DEPARTAiVoENTO .DE TR~\J51TO 

PORTARIA N9 128/89 DETRA\1- AP . 

O Eliretor Geral do Departamento de Trânsito dp Amapá 

no uso de suas atribuiçÕ.es: 

CO\JpiDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Looal de Aci 
dentes de Trâfefo n2 , 0709 de 12 d~ agosto.d.e 1989, 

RESOLVE : s~spender o . dire~ to de dir~gir veículo automo 
tor ·de . qual 9uer categoria pelo prazo de 01 ( urn) mês , de 

acordo com o art. 199 , XIV , 1° do.RCNT, do motori sta BIRA

T~\J COSTA E SI LVA , pront uário nº . l jg03804J/AP, deverá s~r · 
submetido aos exames exigidos pel a· Resolução 734/89 , em seu 

àrt. 7!3 pt;Jr ter j nfri ngido os artigos. 83 1 , ·I X e 89 XXXVI 

do CÓdigo Nacional de Trânsito , deve· pagar mul tas corres 

poride_ntes , 

. . / 

· . COMUNICAR.· aos demais Orgãos em cumprimento 'ao que dis- · 
pÕem os ertigos 30 II e l69 do ( RCNT) , 

GABINETE DO DIRETOR_ GERAL DO DE-PARTAMENTO ÓE TRÂNSITO , 

NAO.Y .BASTOS GENÚ 
Direto r Pr esiden t e 

•· em Macapá..:AP , 13 de nov~rri:lr'o de 1989 , 

HERACLIO HUGO DE QUEIROZ éAP. PM ~ 
Oir~tor Geral DETRA'J- AP 


	

